
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 090/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-CO Nº 8838/2025

DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO Nº 035/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 12.366.625/0001-50, com endereço
na Rua 03,  nº1755,  Centro,  Colinas do Tocantins  –  TO,  Estado do Tocantins,  no uso de suas
atribuições legais.
Considerando que é necessário realizar a contratação de empresa especializada em Assessoria
Técnica em Captação de Recursos Federais e Estaduais, acompanhamento da gestão dos convênios e
contratos de repasse de transferências da União e do Estado, o prestador de serviço deverá atuar
presencialmente nas dependências da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins,  cumprindo
horário comercial de segunda a sexta-feira, de modo a assegurar o acompanhamento direto das
atividades, a interação com os setores envolvidos e a agilidade na tramitação dos processos de
captação e gestão dos recursos em atendimento às demandas da Administração, Junto a Prefeitura
Municipal de Colinas do Tocantins -TO, para o exercício de 2026.
Considerando a comprovação de disponibilidade orçamentária e recursos em fonte para realização
da presente contratação;
Considerando que a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede e foro nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 01.795.483/0001-20,
com sede na Rua 23, número 1445, Bairro Aeroporto, CEP 77.760-000, Colinas do Tocantins/TO, na
condição de CONTRATANTE.
Considerando a pessoa Jurídica: EXPRESSO CAPITAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA, inscrita
no CNPJ sob 29.250.075/0001-02, com logradouro Rua Sebastião Sales Monteiro nº 2080 - Centro –
Lajeado  –  TO.  CEP  77645-000  –  E-mail:edienole2011@hotmail.com,  com  o  valor  total  de  R$
53.900,00 (Cinquenta e três mil e novecentos reais), ofertante do menor preço, na condição de
CONTRATADO.
Considerando os pareceres da assessoria jurídica e de controle interno deste município, o qual
externou a possibilidade de se dispensar a licitação para a contratação direta, em face do pequeno
valor, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;
Considerando os orçamentos realizados cujo valor proposto no menor orçamento enquadra-se no
disposto no artigo 75, inciso II,  da Lei nº 14.133/21, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação de bens e serviços comuns, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade
de uma licitação.
Considerando que a (s) empresa (s) ofertante (s) do menor valor unitário, encontram-se abaixo do
estimado nos artigos supracitados, sendo inferior ao limite para compras e serviços comuns.

RESOLVE:
Art. 1º - DISPENSAR a realização de procedimento de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da
Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 para a contratação de empresa especializada em Assessoria
Técnica em Captação de Recursos Federais e Estaduais, acompanhamento da gestão dos convênios e
contratos de repasse de transferências da União e do Estado, o prestador de serviço deverá atuar
presencialmente nas dependências da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins,  cumprindo
horário comercial de segunda a sexta-feira, de modo a assegurar o acompanhamento direto das
atividades, a interação com os setores envolvidos e a agilidade na tramitação dos processos de
captação e gestão dos recursos em atendimento às demandas da Administração, Junto a Prefeitura
Municipal de Colinas do Tocantins -TO, para o exercício de 2026.
Art. 2º - RATIFICAR em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer da assessoria jurídica e de controle interno e no artigo 72, inciso
VIII, da Lei 14.133/2021, APROVO E AUTORIZO REALIZAÇÃO DA DESPESA, nos valores unitários e
quantidades constantes dos autos da DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO Nº 035/2025.
Art. 3º - ADJUDICAR E HOMOLOGAR em favor da pessoa jurídica de direito privado EXPRESSO
CAPITAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA, inscrita  no CNPJ sob 29.250.075/0001-02,  com
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logradouro Rua Sebastião Sales Monteiro nº 2080 - Centro – Lajeado – TO. CEP 77645-000 – E-
mail:edienole2011@hotmail.com, com o valor total de R$ 53.900,00 (Cinquenta e três mil e
novecentos reais).
Art.  4º  -  PUBLICAÇÃO Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogados as
disposições em contrário.
Colinas do Tocantins/TO, aos vinte e dois (22) dias do mês de dezembro de 2025.
JOSEMAR CARLOS CASARIN-Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-CO: 8838/2025

DISPENSA DE ELETRÔNICA PM-CO: 035/2025
A Agente de Contratação Ana Paula do Carmo Silva, nomeada através da Portaria Nº58, de 106 de
janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, considerando tudo que consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-CO: 8838/2025, referente a DISPENSA DE ELETRÔNICA
PM-CO: 035/2025, vêm emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, amparada no termo
de art. 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133 de 1° de abril de 2021, com base nos pareceres
jurídicos  e  da  controladoria  interna,  favoráveis  ao  Contratação  de  empresa  especializada  em
Assessoria Técnica em Captação de Recursos Federais e Estaduais, acompanhamento da gestão dos
convênios e contratos de repasse de transferências da União e do Estado, o prestador de serviço
deverá atuar presencialmente nas dependências da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins,
cumprindo horário comercial de segunda a sexta-feira, de modo a assegurar o acompanhamento
direto  das  atividades,  a  interação  com os  setores  envolvidos  e  a  agilidade  na  tramitação  dos
processos de captação e gestão dos recursos em atendimento às demandas da Administração, Junto
a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins -TO, para o exercício de 2026.
Considerando o Documento de Formalização de Demanda – DFD, constante nos autos do processo
administrativo,  emitido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,  instaurando  abertura  de
procedimento administrativo de contratação.
Considerando o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, ambos elaborados pela Equipe
Técnica, nomeados através da Portaria N°838 de 04/11/2025.
Considerando que o art. 75 da Lei N° 14.133/2021, prevê hipóteses de casos, em que e dispensável
a realização do procedimento de licitação.
Considerando  o parecer jurídico, constante nos autos do Processo Administrativo, que prevê a
legalidade da Dispensa de Licitação, em conformidade ao disposto do art.  75, inciso II,  da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, manifestando parecer favorável em relação a dispensa
bem como aprovação da minuta do aviso de contratação direta.
Considerando que a empresa EXPRESSO CAPITAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA, inscrita
no CNPJ sob 29.250.075/0001-02, foi selecionada por meio da DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO
N° 035/2025, pelo valor total de R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais).
Considerando o parecer de regularidade da controladoria interna, constante nos autos do processo
administrativo, o qual manifesta ser regular/favorável a presente contratação através de dispensa de
licitação.
Assim sendo atendido o disposto nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133, de 1° de abril
de 2021, apresentamos a presente justificativa para a devida autorização e publicação, de forma a
cumprir o disposto no inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da mesma lei citada acima, vêm
comunicar  a  Sr.  Josemar Carlos  Casarin,  Prefeito  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins-TO da
presente declaração, para que se proceda com a devida RATIFICAÇÃO. Colinas do Tocantins – TO,
aos vinte e dois (22) dias do mês de dezembro de 2025.Ana Paula do Carmo Silva-Portaria Nº 106 de
17 de janeiro de 2025-Agente de Contratação.
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